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Auronrza A coNcEssÃo oe RenosrçÃo
InrucronÁnrn Nos SuesÍoros Do
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A CÂunnn MururcrpRl Dr Mrssnl, EsrRoo Do PnnnruÁ, AeRovou E

Eu Pnerrrro MurutcteRt, Snrucrotrto A Srculrurr

LEI
ü

Att, 10 - Fica autorizada Reposição de 6,230/o (seis inteiros, dois

décimos e três centésimos por cento) nos subsídios do Vice-Prefeito e Secretários

Municipais, referente à inflação apurada no exercício de 20t4, medida pelo INPC

(Índice Nacional de Preços ao Consumidor), calculado e divulgado pelo IBGE.

Att. 20 - A reposição de que trata o artigo 1o será aplicável à folha de

pagamento dos subsídios a paftir do mês de fevereiro de 2015, inclusive.

Att. 30 - Esta Lei entrará em vigor a partir da dpta de sua publicação.
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